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Protocolo 377028

DECRETO Nº 167-S, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 

D E C R E T A:
Art. 1º 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º, 

Art. 3º 

Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

REGIS MATTOS TEIXEIRA

BRUNO FUNCHAL
Secretário de Estado da Fazenda
ANDREZZA ROSALÉM VIEIRA

Protocolo 377039

DECRETO Nº 168-S, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 

D E C R E T A:
Art. 1º 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º, 

Art. 3º 

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

REGIS MATTOS TEIXEIRA

BRUNO FUNCHAL
Secretário de Estado da Fazenda
PAULO RUY VALIM CARNELLI

Protocolo 377047

DECRETO Nº 4.217-R, DE 08 DE 
FEVEREIRO DE 2018.

Regulamenta o Fundo Estadual de 
Apoio à Ampliação e Melhoria das 
Condições de Oferta da Educação 
Infantil no Espírito Santo, instituído 
pela Lei nº 10.787, de 19 de 
dezembro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no exercício 

DECRETA:

Art. 1º O Fundo Estadual de Apoio à 

crianças de 0 a 5 anos de idade dos 
municípios capixabas signatários 

Art. 2º

para repasse de recursos do 

I.

em aumento do número de vagas 

II.

Art. 3º A Secretaria de Estado 

em sua proposta orçamentária os 

programas anuais e plurianual do 
Governo Estadual.
Art. 4º

interessados em receber os 
recursos do Fundo Estadual de 

Aplicação.

§ 1º 
I.

II.

III. os critérios de aplicação, 

IV.

V. as regras de prestação de 
contas.
§ 2º Serão utilizados como 
parâmetros, para avaliação dos 

vagas da rede municipal e a menor 
receita per capita do município 

Art. 5º

atendimento ao disposto no art. 3º 

Art. 6º 

seu corpo técnico, promover o 

e o monitoramento da execução 

responsável pela correta aplicação 

Estado.
Art. 7º

apresentadas pelos municípios ao 

Art. 8º 

prevista no edital e nas normas 
complementares editadas.
Parágrafo único. A prestação 

resultados alcançados e conter 

avaliação do andamento ou da 

do alcance das metas e dos 
resultados esperados.
Art. 9º 

de contas apresentados 

Avaliação.
Art. 10.

integralmente cumprido, de acordo 
com o cronograma estabelecido.
Parágrafo único. Sendo 
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Art. 11. 

devidamente corrigido, desde a 
data do recebimento, acrescido de 

aplicável aos débitos para com a 

I. 

II. 

III. 

Parágrafo único. 

recursos não utilizados.
Art. 12. 
divulgar, no local da execução do 

disponibilizados pelo Governo do 
Estado para viabilizar a participação 

Art. 13.

complementares necessárias à 

em relação aos procedimentos 

Art. 14.
vigor na data de sua publicação.

oito fevereiro 
de 2018

santense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

Protocolo 377057

Vice-Governadoria do Estado

RESUMO DO QUARTO TERMO 
ADITIVO

Processo: 
Contrato: 
Contratante: Secretaria de Estado 

Contratada:

Objeto: Alteração da parte 

Governadoria do Estado do Espírito 
Santo para a Secretaria de Estado 

Valor mensal: R$ 34.770,20 

Dotação Orçamentária:

Fonte 0101.

CÉSAR ROBERTO COLNAGHI

Espírito Santo
JULIO CESAR POMPEU

GILSON GIUBERTI FILHO
Subsecretário de Estado de 

Protocolo 376673

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO

Processo: 
Contrato: 
Contratante: Secretaria de Estado 

Contratada:

Objeto: Alteração da parte 

Governadoria do Estado do Espírito 
Santo para a Secretaria de Estado 

Valor trimestral: R$ 457,50 

Dotação Orçamentária:

Fonte 0101.

CÉSAR ROBERTO COLNAGHI

Espírito Santo
JULIO CESAR POMPEU

GILSON GIUBERTI FILHO
Subsecretário de Estado de 

Protocolo 376674

RESUMO DO QUARTO TERMO 
ADITIVO

Processo: 
Contrato: 
Contratante: Secretaria de Estado 

Contratada:

Objeto

Governadoria do Estado do Espírito 
Santo para a Secretaria de Estado 

Valor Mensal R$ 922,37 
(novecentos e vinte e dois reais e 

Dotação Orçamentária:

Fonte 0101.

CÉSAR ROBERTO COLNAGHI

Espírito Santo
JULIO CESAR POMPEU

GILSON GIUBERTI FILHO
Subsecretário de Estado de 

Protocolo 376686

RESUMO DO QUINTO TERMO 
ADITIVO

Processo: 
Contrato: 
Contratante: Secretaria de Estado 

Contratada:

Objeto: Alteração da parte 

Governadoria do Estado do Espírito 
Santo para a Secretaria de Estado 

Valor mensal: R$ 650,00 

Dotação Orçamentária:

Fonte 0101.

CÉSAR ROBERTO COLNAGHI

Espírito Santo
JULIO CESAR POMPEU

GILSON GIUBERTI FILHO
Subsecretário de Estado de 

Protocolo 376835

Secretaria de Estado do 
Governo   -  SEG -

PORTARIA Nº 002-R, DE 08 DE 
FEVEREIRO DE 2018

Institui o Escritório Local de 
Processos / ELP, no âmbito da 
Secretaria de Estado do Governo.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO 
GOVERNO

CONSIDERANDO a necessidade de 
modernizar a gestão administrativa 
por meio da otimização dos 

CONSIDERANDO

maximizar os resultados dos 

dos clientes, otimizar recursos e 
reduzir gastos,

RESOLVE

Art. 1º

Secretaria de Estado do Governo 
/ SEG
a elaboração, execução e controle 
dos processos organizacionais, 
disseminando a cultura de 
gerenciamento por processos no 
âmbito da organização.

Parágrafo único. O Escritório 
Local de Processos da SEG 

Estado do Governo para Assuntos 
Administrativos.

Art. 2º ELP-
SEG
I. promover a gestão por processos 

II. elaborar e manter atualizada a 

III. 
processos considerados prioritários 
para a instituição e a sua 

IV.

as iniciativas de Gerenciamento de 

V. apoiar o mapeamento e 

supervisionar o monitoramento dos 
resultados realizado pelo dono de 

VI.

a contribuir com a consolidação 

o comprometimento permanente 
e contínuo de todos com a 

cultura de gestão da organização, 
garantindo a institucionalização da 

VII. divulgar e disseminar 

relacionados à gestão por 
processos.
§ 1º O ELP pode desenvolver 
outras atividades inerentes à 

autoridade superior.
§ 2º O ELP pode solicitar apoio 
técnico especializado, trocar 

de gestão por processos 
estabelecida pelo Escritório 
Central de Processos / ECP. 

Art. 3º As Subsecretarias e 

a execução das atividades em 

Art. 4º A indicação, exclusão 
ou substituição de membros da 

Governo.

Art. 5º

I.

para a otimização dos processos. 
Engloba mapeamento das 
atividades executadas, análise, 

e monitoramento dos resultados 

como os processos são executados 

processos possam ser gerenciados, 

como um todo.
II.

III.

IV.

missão.
V.

servem para produzir um bem ou 
serviço de valor para a organização.

Art. 6º 
vigor na data de sua publicação.

ANGELA MARIA SOARES 
SILVARES

Secretária de Estado do Governo
Protocolo 377049
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